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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PE

Aviso de Contratação 14/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
14/2025 383514-CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PE ROSICLEIDE VITOR ANJOS 03/09/2025 14:23 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 9079620110000919000003/2025-92

1. Objeto da Contratação Direta

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO - CRCPE

AVISO DE DISPENSA Nº 013/2025

 

(Processo Administrativo Nº 2025/032 SEI Nº 9079620110000919.000003/2025-92)

 

 Torna-se público que o(a) CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO - CRC/PE, sediada na
Rua Carlos Gomes nº 481 Prado, Recife - PE, CEP 50.720-135, realizará Dispensa, com critério de julgamento pelo

 nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II,
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 09/09/2025

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratação de empresa1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
especializada para a aquisição e fornecimento de Fardamentos para os (as) Funcionários (as), Estagiários (as) e
Prestadores de Serviço, garantindo assim a caracterização uniformizada e personalização do profissional mostrando
fundamental importância para a correta identificação e qualificação das atividades desenvolvidas, pois, o profissional
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

devidamente uniformizado com substância conotação de segurança e especificação do Órgão Fiscalizador no
desdobramento de suas atividades operacionais internas e externas, para atender as demandas do Conselho
Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas neste Aviso de MENOR PREÇO
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2.1. Para esta contratação não será necessário adotar o Registro de Preços.

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA.

3.1. A  na presente dispensa ocorrerá por meio do envio das propostas através do e-mail participação
licitacao@crcpe.org.br.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
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3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); e

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

4.1. O ingresso do fornecedor na participação da dispensa ocorrerá com o envio da proposta via e-mail.

4.2. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculamobjeto
a Contratada.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Razão Social e ou nome completo (pessoa física);

b) Número do CNPJ/CPF;

c) Preços unitários e totais, se for o caso;

d) Submissão às condições à esta dispensa de licitação.

4.5. O fornecedor poderá utilizar o Modelo de Proposta, constante do Anexo IV deste instrumento.

4.6. Do Envio das Propostas

4.6.1. Os fornecedores interessados deverão enviar suas propostas para o endereço eletrônico licitacao@crcpe.org.
br, no prazo informado no preâmbulo deste instrumento.

4.6.2. Durante o período de envio das propostas, estabelecido no preâmbulo deste instrumento, os fornecedores
poderão enviar nova proposta ou solicitar a sua desconsideração

4.6.3.  a contar da data de sua O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias,
apresentação, os fornecedores poderão enviar nova proposta ou solicitar a sua desconsideração.
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5. Fase de lances

5.1. Para este tipo de Contratação não haverá Etapa de Lances.

 

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada o prazo para o envio das propostas, será realizada a verificação quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros, caso seja necessário.

6.2. Encerrada a etapa de envio das propostas, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.2.1. SICAF; 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
.gov.br/sancoes/cnep).portaltransparencia

6.2.4. Consulta ao sítio do Tribunal de Contas da União quanto declaração negativa de inidôneo para participar de
licitação na Administração Pública Federal (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?=1660:3:17580854393477).

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento , dentresimilares
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.4.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,fornecedor será
art. 29, §2º).

6.4.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.fornecedor

6.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis;

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a6.7. Quando
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor valor que:

6.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

6.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.7.5. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.7.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
serão solicitados do fornecedor que apresentar a proposta de menor preço, aceita pela Administração.2021, 

7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

7.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
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7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pala Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN);

7.5.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

7.5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos;

quaisquer7.5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

 

8. Ata de registro de preços

8.1. Para esta contratação não será necessário adotar a Ata de Registro de Preços.

9. Formação do cadastro de reserva

9.1. Para esta contratação não será necessário a formação de cadastro de reserva.

10. Contratação

10.1. Após a aceitação da proposta e confirmação da habilitação do fornecedor, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato
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a.  

b.  

c.  

d.  

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a execução do contrato;

11.1.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.10. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
Multa de sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,10% (dez por cento) 
por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.10;

 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste

;Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, bem como nos demais casos que

;justifiquem a imposição da penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 10  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade(dez) 
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, decaput 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;
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11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração.

12.2. O desatendimento às solicitações da Administração, no prazo assinado pelo agente competente, implicará na
desclassificação do Certame.

12.3. Este instrumento visa à obtenção de propostas adicionais, devendo ser formalizada a contratação com a
proposta mais vantajosa.

12.4. Não haverá oferta de lances pelos fornecedores interessados, contudo, prevalecerá a última proposta recebida
no prazo estabelecido neste instrumento.

12.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e para quaisquer atos observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e encaminhamento da documentação solicitada.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica.

12.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.8.1 ANEXO I –  Documentação Exigida para Habilitação;
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12.8.2 ANEXO II - Termo de Referência;

12.8.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar;

12.8.4. ANEXO IV –  Modelo de Proposta

12.8.5. Anexo V - Gestão de Risco;

12.8.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato;

 

 

Recife, 03 de setembro de 2025.

 

Luciana Maria Rodrigues

Diretora Executiva

 

 

Rosicleide Vitor Anjos

Agente de Contratação

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCIANA MARIA RODRIGUES
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

ROSICLEIDE VITOR ANJOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 14:23:07.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I - HABILITACAO.pdf (609.25 KB)
Anexo II - ANEXO II - AC TR383514_000018_2025 TERMO DE REFERENCIA.pdf (140.91 KB)
Anexo III - ANEXO III - AC ETP_383514_000020_2025__1_.zip (2.83 MB)
Anexo IV - ANEXO IV - MODELO PROPOSTA.pdf (957.83 KB)
Anexo V - ANEXO V - AC GESTAO DE RISCO 00019_2025.pdf (72.26 KB)
Anexo VI - ANEXO VI - AC MINUTA DE CONTRATO FARDA CRCPE.pdf (151.29 KB)


